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REGULAMENTO DE PROMOÇÃO “COMPRE E GANHE” 20 ANOS DROPSIDE. 

 
 

O Presente regulamento tem a finalidade de disciplinar a promoção “Compre e Ganhe” que 

será promovida pela DROPSIDE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 

03.605.905/0001-83, sendo aberta a qualquer pessoa física, MAIOR de 18 anos e que possua 

CPF e que queira participar, com exceção das pessoas excluídas neste regulamento, 

conforme normas que seguem. 

 

1) No período de 21/05/2018 a 31/07/2018, OU ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 
constante do item 2 abaixo, nas compras acima de R$ 700,00 (Setecentos reais) em 

qualquer unidade Dropside (sendo que as notas fiscais poderão ser somadas a fim de 

totalizar o valor mencionado), o consumidor cadastrado receberá 01 (uma) Cerveja 

produzida pela Invicta, em parceria com a Dropside. 

 

2) Poderá participar da promoção, qualquer cliente, pessoa física, maior de 18 anos, 

residente e domiciliada em todo o território nacional, que efetuar compras em qualquer 

unidade Dropside, por qualquer forma de pagamento, durante o período da promoção, ou 

enquanto durar o estoque de brindes, assim conforme, conforme estabelecido o item 1 
acima. 

 

3) Durante o período da campanha serão colocados no total à disposição 400 
(quatrocentas) unidades de garrafas, distribuidas entre às lojas Dropside de São 
José do Rio Preto e Presidente Prudente. 

 

4) Haverá o limite de 1 (uma) garrafa por CPF. O saldo remanescente do valor das compras 

não será acumulado no sistema para esta ou outras promoções e, portanto, não poderá 

ser utilizado posteriormente. 

 

5) Para receber o brinde, o cliente deverá dirigir-se munido de documento pessoal oficial com 

foto ao caixa de qualquer unidade Dropside, no período desta campanha, durante o horário 

de funcionamento de cada loja, apresentar suas notas e/ou cupons fiscais e efetuar seu 

cadastro informando correta e obrigatoriamente todos os dados solicitados (nome e 

endereços completos, número do CPF, data de nascimento, telefone para contato e e-
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mail). Não serão admitidos cadastros, troca de notas ou retirada do brinde em nome de 

terceiros ou transferência de saldo de notas para outro CPF. 

 

6) O atendimento no ponto de troca será feito por ordem de chegada, podendo a fila de 

espera ser organizada pelo coordenador da campanha de modo a garantir que o 

atendimento seja realizado até o horário de fechamento das lojas participantes. Caso o 

horário de encerramento das atividades venha a ocorrer quando ainda existente clientes 

na fila de espera para troca dos cupons pelo brinde, a estes serão fornecidas senhas para 

atendimento prioritário no primeiro dia útil seguinte. 

 

7) A campanha fica limitada por seu prazo de duração ou pelo término dos brindes 

disponíveis em estoque, prevalecendo o que ocorrer primeiro. Neste caso, os 

consumidores serão comunicados através das redes sociais (Facebook: @dropsideoficial e 

Instagram: @lojadropside). 

 

 

8) Também não serão aceitos para fins de comprovação de realização de compras válidas 

para esta campanha: (a) a via do estabelecimento, a segunda via ou cópia de 

comprovantes de compra; (b) os comprovantes de transação de cartão de crédito ou 

débito; (c) os comprovantes de compra cujas transações tenham sido efetuadas fora do 

período de participação desta promoção; (d) os comprovantes de compras que 

apresentem irregularidades, rasuras, informações inverídicas ou indicativas de fraude (tais 

como comprovantes sequenciais de um mesmo estabelecimento e data); (e) tickets de 

autorização de compras efetuadas por meio de cartão de crédito e cupons eletrônicos, 

decorrentes de compras via débito automático em conta corrente ou internet; (f) os 

comprovantes emitidos em caixas eletrônicos, via internet, via telefone ou correiro. 

 

9)  Cada nota e/ou cupom fiscal poderá ser utilizado uma única vez nesta campanha, sendo 

então inutilizados para esse fim por meio de carimbo próprio. 

 

10)  Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção e perderão o direito ao 

brinde em caso de fraude ou sua tentativa, podendo ainda responder civil e/ou penalmente 

por tais atos, inclusive por crime de falsidade ideológica ou documental, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis judicial ou extrajudicialmente. 
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11)  O participante deverá verificar a integridade dos brindes no ato do seu recebimento, não 

cabendo qualquer reclamação ou troca posterior. 

 

12)  Nenhum brinde poderá ser trocado e/ou substituído por outro item ou convertido em 

dinheiro, sob nenhuma hipótese. 

 

13)  O regulamento desta campanha estará disponível no site www.dropside.com.br, bem 

como nas lojas participantes. 

 

14)  O ato de retirada do brinde pressupõe, por parte do participante, o total conhecimento e 

concordância com o regulamento da campanha. 

 

15)  Os dados cadastrais dos clientes que participarem desta campanha servirão 

exclusivamente para a promotora desta, podendo ser utilizados para contatos futuros com 

os participantes, que, pela simples adesão na promoção, concordam tacitamente com as 

condições deste regulamento. 

 

16)  Os participantes desta campanha, desde já, também autorizam a utilização de seu nome, 

imagem e som de voz para a divulgação desta ação, por período indeterminado, sem 

qualquer ônus para a promotora. 

 

17)  A obtenção do brinde descrito no item 1 deste instrumento não está sujeita a pagamento 

nem mesmo a qualquer espécie de sorte, competição ou operação assemelhada, bastando 

o preenchimento do cadastro para fins de controle e o atendimento dos requisitos previstos 

neste regulamento. 

 

 

18)  As eventuais dúvidas, divergências, reclamações e esclarecimentos que não puderem ser 

solucionadas por meio da aplicação do presente regulamento serão dirimidos pelo 

Departamento Jurídico ou Administrativo da Dropside. 

 

19)  Não poderão participar desta campanha os diretores e funcionários da Dropside, bem 

como das empresas prestadoras de serviço envolvidas diretamente nesta campanha seja 
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em sua elaboração, divulgação ou execução, assim como seus respectivos cônjuges e 

parentes em até 2ª grau. 

 

20)  Esta promoção não implica em qualquer tipo de concurso, sorteio, vale-brinde, ou 

operação assemelhada, além de não envolver sorte, não estando, portanto, sujeita â 

autorização prévia, conforme estabelecido pela Lei nº 5.768/71. 
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